Lei Nº 217, de 21 de julho de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a adquirir um transformador elétrico e conceder o direito de seu uso à empresa josemar rossi e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a adquirir um transformador elétrico de 150 KVA – classe 15, e conceder o direito de seu uso à empresa Josemar Rossi – ME, inscrita no CNPJ sob nº 95.267.407/0001-96, estabelecida a Rua Leopoldo Fiegenbaum, s/nº, Westfália/RS, como incentivo a geração de renda e emprego.


Art 2º A concessão do benefício objetiva viabilizar o processo produtivo da empresa mediante celebração do Termo de Cessão de Uso, que estabelecerá as responsabilidades e compromissos de ambas as partes.



Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/84.


Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de julho de 2003.










Alcido Lindemann










Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

Minuta de Termo de Cessão de Uso

Termo de cessão de uso que entre si celebram o Município de Westfália e Josemar Rossi – ME.

 
 
 
O Município de Westfália, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de MUNICÍPIO e a empresa Josemar Rossi – ME, CNPJ nº 95.267.407/0001-96, situada a Rua Leopoldo Fiegenbaum, s/nº, Westfália/RS, neste ato representada pelo seu sócio titular, Sr Josemar Rossi, brasileiro, casado, industriário, CPF 472.284.150.00, residente e domiciliado na rua João Anschau, nº 67, Centro, Poço das Antas, resolvem firmar o presente termo de Compromisso, com base na Lei Municipal nº ....., nos seguintes termos:




CLÁUSULA primeira: É objeto deste Termo a cessão de uso de um transformador elétrico 150 KVA, classe 15, à empresa Josemar Rossi – ME, a ser colocado na sede da empresa, localizada à Rua Leopoldo Fiegenbaum, s/nº, Westfália/RS, cuja atividade será a instalação de uma serraria com desdobramento de madeira.




CLÁUSULA segunda: A empresa Josemar Rossi – ME deverá comprovar a admissão de 05 (cinco) funcionários até 31 de agosto de 2003 e de 10 (dez) funcionários até 31 de julho de 2004; bem como o faturamento mensal de R$ 10.000,00 até 31 de agosto de 2003, e de R$ 15.000,00 até 31 de julho de 2004.




CLÁUSULA terceira: A não verificação das condições elencadas na cláusula anterior importará automaticamente no cancelamento do Termo de Cessão de Uso, não cabendo qualquer espécie de indenização neste caso.




CLÁUSULA QUARTA: As despesas serão atendidas por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.




CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos oriundos da presente relação convencional, declinando expressamente de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.




E, por estarem acertados, assinam o presente Termo de Compromisso, em 03 vias de igual teor e forma, com duas testemunhas.




Westfália, ...................................... .

Josemar Rossi – ME 



Alcido Lindemann










Prefeito Municipal
